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ANEXO II

	IDENTIFICAÇÃO DO(A) CANDIDATO(A)

	Nome (Legível):
	


	CPF:
	Código da Vaga:

	Títulos
	Pontuação por item
	
Pontuação Máxima
	
Qt. De folhas entregues por alínea
	Estimativa de pontuação (Opcional)

	a) Diploma, devidamente registrado, de conclusão de DOUTORADO. (Incluindo o Diploma que poderá ser apresentado para contratação)
	Serão atribuídos 3,00 pontos.
	
3,00
	
	

	b) Diploma, devidamente registrado, de conclusão de MESTRADO. (Incluindo o Diploma que poderá ser apresentado para contratação)
	Serão atribuídos 1,50 pontos.
	1,50
	
	

	c) Certificado de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização, na área de formação ou área afim, com comprovação de carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, de acordo com a Resolução CNE/CES n° 1, de 08/06/2007 ou curso de Residência Médica ou Residência Médica-Veterinária. (Incluindo o certificado que poderá ser apresentado para posse)
	
Será atribuído 0,40 pontos para o 1º título e 0,20 pontos para o 2º título.
	0,60
	
	

	d) Exercício de atividade profissional de nível superior, não-cumulativa com outras quaisquer no mesmo período, na Administração Pública ou Privada, em empregos/cargos especializados na área de formação do candidato ou em área afim. Das atividades em questão está excluído o exercício de magistério em curso de Educação Superior, já previsto na alínea “e” deste anexo. Para efeito de pontuação, não será considerada fração de semestre.
	
Será atribuído 0,10 pontos a cada seis meses, sem sobreposição de tempo.
	0,20
	
	

	e) Exercício de magistério em curso de educação superior na área de formação ou em área afim. Para efeito de pontuação, não será considerada fração de semestre.
	Será atribuído 0,40 pontos por semestre letivo, sem sobreposição de tempo.
	2,00
	
	

	f) Aprovação/classificação em Concurso Público de nível superior para cargo efetivo, privativo da área de formação do candidato ou área afim. Aprovação obtida nos últimos 5 anos.
	Será atribuído 0,05 ponto para cada aprovação.
	0,10
	
	

	g) Publicações de artigos científicos completos de interesse para a área de conhecimento da vaga, em periódicos científicos internacionais e/ou nacionais (não serão aceitos resumos). Publicados nos últimos 5 anos.
	Será atribuído 0,15 pontos para cada publicação.
	0,45
	
	

	h) Publicação de livro didático/técnico ou de interesse para a área de conhecimento da vaga, de autoria exclusiva do candidato. Para efeito de pontuação, serão consideradas somente as publicações dos últimos 5 (cinco) anos.
	Será atribuído 0,25 pontos para cada publicação.
	0,75
	
	

	i) Publicação de livro didático/técnico em co-autoria, ou publicação de capítulo de livro didático/técnico ou de interesse para a área de conhecimento da vaga. Para efeito de pontuação, serão consideradas somente as publicações dos últimos 5 (cinco) anos.
	Será atribuído 0,05 pontos para cada publicação.
	0,25
	
	

	j) Orientação concluída de monografia de graduação, trabalho final de graduação ou trabalho de conclusão de curso. Orientação concluída nos últimos 5(cinco) anos.
	Será atribuído 0,05 ponto por orientação.
	0,30
	
	

	l) Orientação concluída de monografia de pós-graduação lato sensu. Orientação concluída nos últimos 5(cinco) anos.
	Será atribuído 0,10 pontos por orientação.
	0,40
	
	

	m) Orientação concluída de dissertação de mestrado e/ou tese de doutorado. Orientação concluída nos últimos 5(cinco) anos.
	Será atribuído 0,15 pontos por orientação.
	0,45
	
	

	PONTUAÇÃO MÁXIMA DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
	10,00
	TOTAL
	

	É de responsabilidade do (a) candidato (a) verificar a aderência das alíneas aqui descritas sucintamente ao item 8.5 deste edital. OBSERVAÇÃO: O candidato deverá rubricar todas as páginas enviadas e, indicar em cada folha, a alínea deste anexo a que se refere o documento apresentado. A Coordenação de Curso recebeu, com efeito apenas de entrega, os documentos acima numerados, que posteriormente serão repassados para Banca Examinadora da Seleção Simplificada do código de vaga ao qual estou concorrendo.

	DECLARAÇÃO DE CÓPIA AUTÊNTICAS

	Declaro para fins de prova (Avaliação de Títulos) junto a Universidade Federal do Norte do Tocantins - UFNT, que os documentos enviados são cópias autênticas dos originais. Declaro que estou ciente de que na hipótese de prestar falsas informações e/ou apresentar falsos documentos, estarei incorrendo em falta, podendo ser eliminado da Seleção Simplificada, objeto do EDITAL UFNT Nº 047, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025, e que estarei sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

Data: ____/_____/2026.	Assinatura do Candidato:
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